
Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Erechim 

Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO N° 369/2021/GP 

Erechim, 06 de setembro de 2021. 

À Senhora 

Ver. Ana Lucia Silveira de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Rua Comandante Salomoni, n° 21 - Centro 

CEP: 99.700-078 - Erechim - RS 

Assunto: Resposta do Requerimento de informação n° 035/2021 

Senhora Presidente, 

Em atendimento ao Requerimento de Informações n° 035/2021 de autoria do 

Vereador Claudemir de Araújo, que requer informações sobre a implantação do Conselho 

Municipal de Juventude, em nossa Cidade, informamos que está pautado na Reforma 

Administrativa do Governo a criação da Coordenadoria da Juventude, a qual contemplará a 

implantação do Conselho Municipal de Juventude. 

Em face das vedações de Lei Federal n° 173/2020, que estabeleceu restrições 

nas esferas Federal, Estadual e Municipal, não foi possível realizar a reforma administrativa, 

meta do Plano de Governo. 

Assim, aguardamos o término de restrições, previsto para dezembro de 2021, 

para assim dar encaminhamentos na reforma administrativa. 

Sem mais para o momento, com votos de estima e apreço. 

\ 
Paulo AI 

Prefeito 
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Lido (a) e encaminhado (a) 
ao Poder Executi o Municipal 
Sessão  3-) / 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM 
Rua Comandante Salomoni, 21 — Centro 
99700-078 —Telefone: (54) 2107-7100 
camara@erechlm.rs.leg.br   
www.erechim.rs.leg.br  

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N52.  035  /2021 

Requer do Poder Executivo, informações sobre a 
implantação do Conselho Municipal de Juventude, 
em nossa cidade. 

Requeiro a Vossa Excelência, amparado na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno, que 
seja encaminhado este Requerimento de Informações ao Senhor Prefeito Municipal no sentido de 
esclarecer quanto a implantação do Conselho Municipal de Juventude, em Erechim. 

JUSTIFICATIVA 

A juventude é o grupo que renova, que questiona; é a juventude que capta as mudanças que estão 
acontecendo na cultura e na sociedade com mais facilidade. Precisamos observar a responsabilidade que 
os jovens têm, a consciência de que sua energia e criatividade são a força capaz de desencadear grandes 
mudanças para Erechim/RS. 

Precisamos de jovens que compreendam as implicações de se viver em um município que pode 
oferecer ao seu povo muito mais, em todos os sentidos, se a política passar a atender o propósito do todo. 
Os jovens são a nossa esperança, nosso presente e o nosso futuro. 

Por isso devemos apostar neles. A juventude brasileira quer ser ouvida, quer ter seus direitos 
sociais e políticos respeitados, quer novas perspectivas de vida e realização. 

Assim, cabe ao Conselho Municipal de Juventude, dentre outras, a elaboração do seu regimento 
interno, a colaboração com os órgãos públicos e privados que atuam diretamente com a juventude, a 
participação e auxílio ao Poder Executivo Municipal na deliberação de assuntos de interesse da juventude, 
a elaboração do Plano Municipal da Juventude, estabelecendo suas diretrizes e a atuação na formulação 
de estratégias e controle da execução das Políticas Públicas para a Juventude, articuladas com as esferas 
públicas pertinentes. Erechim uma cidade onde mais de 25% dos munícipes são jovens, merece ter 
políticas públicas onde esse setor seja protagonista. 

Plenário da Câmara de Vereadores de Erechim, 24 de agosto de 2021. 
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Claudemii de Araújo 
Vereador da Bancada do PTB 


